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             A Frente Nacional Contra a Fome e Sede - FNCFS, articulação composta por cerca
de 300 organizações, coletivos e movimentos sociais comprometidos com o combate à
fome e a sede nos territórios espalhados por todo o Brasil, que faz da solidariedade e
mobilização popular um instrumento de denúncias à violação ao Direito Humano à
Alimentação Adequada - DHAA. Da mesma forma, defendemos a reestruturação e
fortalecimento de políticas públicas, do CONSEA e do Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - SISAN como medidas para a superação da fome e a sede.

               Durante o processo de desmonte do Estado brasileiro, a resistência se deu com a luta
encampada pelos Conselhos Estaduais e Municipais de Segurança Alimentar e Nutricional,
pela Conferência Popular de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional, que
impulsionaram uma ampla gama de iniciativas da sociedade civil como resposta imediata à
volta da fome. Iniciativas como cozinhas, hortas, redes de solidariedade doadoras, grupos
comunitários, Unidades Tradicionais de Matriz Africana e outros que se dedicaram a produzir
e distribuir comida e água para a população vulnerável nos territórios. 

         Neste contexto, surgiu em 2022 a FNCFS, implicada em promover uma articulação
nacional destas ações. No campo da incidência política, a FNCFS atuou no período eleitoral
com a campanha “Eu Voto Contra a Fome e Sede”, se engajando na eleição do Presidente
Luiz Inácio Lula da Silva, ponto de partida fundamental para que a luta contra a fome e a
sede tivessem espaço adequado para encaminhamentos e soluções necessárias.

              Portanto, a FNCFS se soma para apoiar, contribuir e ajudar a executar o Nacional
Brasil Sem Fome, à luz das múltiplas experiências nos diversos territórios de atuação. Da
mesma forma, aproveitamos para compartilhar um diagnóstico e as bases de uma estratégia
direta, chamada de Pontos Populares de Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional,
para que torne uma política pública nacional emergencial no combate à fome e à sede.

Comitê Gestor da Frente Nacional Contra a Fome e Sede, maio de 2023.

BRASIL SEM FOME E SEDE!
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                 Considerando que a fome voltou ao Brasil, consequência do desmonte de políticas
públicas e do Estado brasileiro, iniciados no golpe de 2016 e agravada pelo governo
anterior, essencialmente neoliberal e inexperiente em assuntos da pasta de SSAN e pela
pandemia da Covid-19. A Emenda Constitucional 95, a destituição de ministérios
estratégicos, o esvaziamento ou fim de programas e a extinção do CONSEA foram alguns
dos fatores que, de acordo com o VigiSan (2020 - 2022), alavancaram o retrocesso do
Brasil.              

       Considerando o racismo e o machismo estrutural impregnados nos pilares
institucionais e culturais da nação, revelados no fato de que as mulheres pretas e mães
solo são as que mais sofrem as consequências severas da fome; e que estão mais expostas
à fome populações em vulnerabilidades como Povos e Comunidades Tradicionais - PCT,
migrantes, comunidade LGBTQIA+, agricultores e agricultoras familiares, População em
Situação de Rua - Pop Rua e outros.                

        Notadamente, a população residente nas regiões Norte e Nordeste do país.
Considerando que 42,0% das famílias em situação de Insegurança Hídrica estão também
sujeitas à fome; Que se agrava a escassez de água para agricultura, pecuária e consumo
humano devido à questões relacionadas com desmonte dos organismos públicos de
proteção e recuperação ambiental, das políticas de convivência com o semiárido; com o
agravamento das estiagens e das mudanças climáticas; além do fato de, convivermos
quotidianamente com o aumento dos contingentes populacionais - marcadamente,
pessoas negras, comunidades tradicionais, pessoas em situação de rua - sem acesso à
água potável e saneamento básico.

              

           O enfrentamento à fome e sede deve se dar com políticas públicas estruturais e
estruturantes, com mecanismos de controle social, ao mesmo tempo em que são
necessárias medidas emergenciais, como destravar fundos públicos de combate à fome.
Questões como a distribuição de renda, reforma agrária, reforma tributária, combate ao
racismo, machismo, LGBTfobia e outras discriminações, proteção dos biomas, promoção
da agroecologia e da produção de alimentos, fomento à economia e finanças solidárias,
geração de emprego e renda, formação de estoques e outras, são desafios estruturais
fundamentais, mas que necessitam de apoio popular.
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CONTEXTO GERAL

POLÍTICAS ESTRUTURANTES, CONSTRUÍDAS COM PARTICIPAÇÃO
POPULAR, COMBINADAS COM AÇÕES EMERGENCIAIS
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         Inúmeras cozinhas e hortas coletivas, redes de solidariedade, sopões, bancos de
alimentos populares e outras iniciativas comunitárias denunciam a violações ao Direito
Humano à Alimentação Adequada - DHAA por meio da solidariedade, promovendo ações
assistenciais nos territórios. Dentre estas iniciativas têm as que estimulam a emancipação
social, cultural, econômica e ambiental, porém, há também uma parcela significativa de
iniciativas que mantém a população dependente do assistencialismo. Por isso se faz
necessário um marco regulatório com aporte de políticas públicas a partir de iniciativas
comprometidas com a promoção da saúde e da alimentação adequada; com a defesa das
cadeias curtas de comercialização de alimentos, aproximando a agricultura familiar do
consumo consciente; a produção de alimentos locais, o combate ao racismo, machismo e
preconceitos estruturais; a preservação da biodiversidade, de Povos e Comunidades
Tradicionais e outras.

      

               Quando as iniciativas ocorrem comprometidas com os princípios defendido acima,
ocorre participação em debates, seminários, conferências de SSAN, processos de
educação popular voltados ao Direito Humano à Alimentação Adequada -DHAA,
fortalecimento do controle social e incidência no marco legal local.

              Percebe-se que cozinhas e hortas coletivas funcionam como centro de convivências
e transformação social, com realização de formações, capacitações e busca ativa -
identificam e conectam pessoas em situação de vulnerabilidade com o SUAS e SUS, além
de outros serviços. Estas e outras iniciativas populares de solidariedade cumprem na
informalidade uma prestação de serviços de grande relevância ao Estado brasileiro.

        Não há como enfrentar a fome, sem enfrentar a sede, resultante histórica de um
descaso político crônico que não soluciona a falta de acesso a água por grupos
vulneráveis específicos. Para isso, será necessário enfrentar e reverter os processos de
privatização dos serviços de saneamento, além de medidas emergenciais como a
instalação de cisternas, poços, sistemas de captação e filtragem de água de chuva em
áreas rurais e urbanas, sistemas de banheiros, bebedouros e outras estratégias de oferta
d’água, principalmente nas periferias e nos espaços de circulação de pessoas em situação
de rua.
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INICIATIVAS POPULARES E SEUS VALORES

PARTICIPAÇÃO SOCIAL: PRÁTICAS E DEMANDAS

COZINHAS E HORTAS COLETIVAS COMO CENTRO DE
CONVIVÊNCIAS

INSEGURANÇA HÍDRICA
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             Políticas estruturais como: compras governamentais, promoção da agroecologia e
da produção e comercialização de alimentos em circuitos curtos e regionais; retomada dos
estoques públicos de alimentos; políticas específicas para população negra e
comunidades tradicionais, pessoas em situação de rua e nas periferias; aumento do salário
mínimo e programas de renda básica, inclusão no mercado de trabalho, habitação,
formação continuada, desenvolvimento regional etc.

               Otimização dos serviços e equipamentos públicos disponíveis nos territórios, desde
a produção, armazenamento, distribuição e acesso aos alimentos, envolvendo atores
sociais locais como protagonistas na execução. Pensar de forma integral e efetiva para
enfrentar a pobreza em seu caráter multidimensional, que tem o combate à fome e sede
como elemento de um mosaico de outras articulações e ações necessárias.

 

DESAFIOS ESTRUTURAIS, POLÍTICAS ESTRUTURAIS

TERRITORIALIDADE
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ESTRATÉGIA

DE SOBERANIA E SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
PONTOS POPULARES

Conceito iniciado no âmbito do
CONSEA-RS, a partir de diálogos
com as iniciativas populares no
enfrentamento à fome e sede e os
limites institucionais do Estado
brasileiro em aportar políticas
públicas nos territórios. A Frente
Nacional Contra a Fome e Sede
acolheu a proposta conceitual,
possibilitando mais diálogos e
participação com diversas
organizações na sua elaboração. 

A estratégia dos Pontos Populares
como uma política pública
emergencial irá retirar da
informalidade as inúmeras cozinhas,
hortas e pomares coletivos,
Unidades Territoriais Tradicionais,
coletivos e as diversas redes e
iniciativas de solidariedade. Desta
forma, possibilitará a estes espaços o
acesso à políticas públicas como
PAA, melhorias nos espaços,
conexão com o CRAS, CREAS, CAPS,
Unidade de Saúde e outros serviços,
além de cursos de extensão e outras
parcerias. 

Com os Pontos Populares, o
Governo Federal estará alavancando
e fortalecendo a autodeterminação
dos territórios, que junto com
políticas públicas estruturais, serão
respostas imediatas no combate à
fome e sede!

 

      A FNCFS propõe a criação da Estratégia dos
Pontos Populares de Soberania e Segurança
Alimentar, daqui pra frente chamados PPSSAN nesse
documento, como uma política pública emergencial,
retirando da informalidade as diversas iniciativas de
solidariedade como cozinhas, hortas e pomares
coletivos, Unidades Tradicionais, de apoio à
população em situação de rua e outras tantas,
promovendo esta tecnologia social a espaços de
referência do Estado brasileiro no combate à fome e
sede. 
          Os PPSSAN poderão, a partir das especificidades
de sua atuação, exercer um papel estratégico na
efetivação do direito humano à alimentação e à
nutrição adequadas. Contribuirão ainda com a
efetivação de outros direitos, na medida que podem
mapear e conectar pessoas em situação de
vulnerabilidade aos serviços a elas destinados.
Embasados nos princípios da democracia e da
participação popular, os PPSSAN promoverão a
autodeterminação das pessoas como sujeito de
direitos no processo de transformação social
individual e coletivo nos territórios.

FOTO: MTST-RS / DIVULGAÇÃO
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              A estratégia pode se erigir no âmbito do MDS, com possível coordenação da Secretaria
de Segurança Alimentar e Nutricional, objetivando retirar da informalidade essas iniciativas,
apoiar e aportar políticas públicas nas iniciativas populares de solidariedade e de combate à
fome e sede. Deve ser instalada nos princípios do Sistema de Segurança Alimentar e
Nutricional - SISAN, transversalmente no organograma administrativo do Estado brasileiro,
porém, será importante que suas bases conceituais já estejam estabelecidas no texto da Lei
do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, dado a urgência e a necessidade de
mecanismos que assegurem juridicamente a chegada de políticas públicas nos territórios. 
          
        Os Pontos Populares devem acolher iniciativas como cozinhas, hortas e pomares
coletivos, Unidades Territoriais Tradicionais, iniciativas com população em situação de rua e
demais iniciativas de solidariedade que aderirem após a comprovação do cumprimento dos
requisitos e critérios da política pública. Consideramos que os Conselhos de Segurança
Alimentar e Nutricional no âmbito nacional, estaduais, distrital e municipais deverão ser a
instância de controle social que deverá se manifestar para que a iniciativa popular
interessada possa solicitar adesão.

          Os PPSSAN poderão integrar o Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, seja no
recebimento, como na oferta de alimentos; promover formação Inicial e continuada; receber
melhorias de infraestrutura por contrapartida do Poder Público local e/ou de empresas
privadas [1] e outras parcerias. Por meio de celebração de parcerias com Organizações da
Sociedade Civil - OSC, Conselhos de Controle Social, instituições de ensino, setor privado e
outras, os PPSSAN poderão ser beneficiados com estruturação de equipamentos, melhorias
nas instalações, projetos de pesquisas e extensão, bolsas e etc. Além da autenticação feita
pelos Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito nacional, estaduais, distrital
e municipais, as administrações públicas no âmbito estaduais, distrital e municipais, também
terão responsabilidades no processo de adesão das iniciativas populares aos PPSSAN.

               Os PPSSAN deverão integrar o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional
- SISAN. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome -
MDS coordenará e estabelecerá os critérios para adesão, tais como carta de apresentação da
iniciativa com objetivos, número de pessoas envolvidas, número de pessoas beneficiadas,
endereço, etc.

             Serão necessários termo de Compromisso comprovando que a iniciativa não tem fins
lucrativos e outros; termo de Compromisso com os princípios do Sistema Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN; certidão de Reconhecimento emitida por
Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito nacional, e/ou estaduais, e/ou
distrital e/ou municipais; certidão de Reconhecimento das CAISAN no âmbito nacional, e/ou
estaduais, e/ou distrital e/ou municipais.  

[1] - Empresas que estiverem em acordo com os princípios e normativas do papel do setor privado no SISAN sem a existência de conflito de
interesses. 
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   1. As iniciativas interessadas deverão acessar a página do Programa no site do MDS, que
automaticamente disponibilizará as orientações, formulários e contatos com a CAISAN e/ou
CONSEA de referência local da iniciativa interessada. Automaticamente o CONSEA e/ou
CAISAN de referência local da iniciativa interessada serão comunicados; 

    2. Deverão enviar ao CONSEA e/ou CAISAN de referência local a documentação exigida;
               
   3. O CONSEA e/ou a CAISAN de referência local da iniciativa interessada terão o prazo para
análise documental, podendo ser prorrogado, considerando, quando necessário, visitas in
locu. O CONSEA e/ou a CAISAN de referência da iniciativa interessada emitirá certidões
reconhecendo a iniciativa interessada como apta para adesão aos PPSSAN;
 
   4. A CAISAN, e/ou administração e/ou CONSEA de referência da iniciativa interessada enviará
a documentação ao MDS. Em caso de não reconhecimento por parte do CONSEA e/ou
CAISAN, caberá recurso à iniciativa interessada;

  5. O MDS terá prazo para análise documental, podendo ainda o prorrogar ou pedir mais
informações sobre a iniciativa interessada;

   6. O MDS fará o deferimento ou indeferimento do pedido de adesão das propostas enviadas
pelas CAISAN, e/ou administração pública e/ou CONSEA de referência das iniciativas
interessadas. Em caso de indeferimento, a iniciativa poderá recorrer da decisão;

    7. Após o deferimento, a adesão aos Pontos Populares de Soberania e Segurança Alimentar e
Nutricional será publicado no Diário Oficial da União, nos sites do MDS e Transparência do
Governo Federal e, receberão materiais com identidade visual;

    8. O descumprimento comprovado dos critérios excluirão a iniciativa dos PPSSAN; 
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Caberá ao Governo Federal a emissão de decretos regulatórios sobre o
funcionamento dos PPSSAN, estabelecendo as responsabilidades
ambientais, sanitários e sociais, com a finalidade promover o
funcionamento adequado, em acordo com as normas vigentes, porém, os
diferenciando de empresas ou estruturas da iniciativa privada.
          

O FLUXO PARA ADESÃO
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identidade Visual; 

inclusão no Programa de Aquisição de Alimentos; 

Programas sociais da Petrobrás;

Cadastramento das pessoas beneficiadas que deverá ser
enviado com relatórios semestrais ao SUAS; 

Formação Inicial e Formação Continuada; 

Melhorias nas instalações da iniciativa, como instalação de
pias, banheiros e etc; 

Editais para equipamentos de cozinhas, beneficiamento,
hortas e outras necessidades de acordo com o PPSSAN; 

Editais para seleção de bolsistas; 

Certificado de Autorização para compras governamentais
de alimentos nos casos de hortas ou de outros itens de
economia solidária produzidos pelos PPSSAN com esta
finalidade específica; 

Geração de Emprego e Renda; 

Centros de Referência de Soberania e Segurança Alimentar
e Nutricional, entre outros. 
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MEDIDAS, APORTES, CONEXÕES E PARCERIAS QUE
BENEFICIARÃO OS PPSSAN NO CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZO

Termos de Convênios, Termos de Cooperação, Parcerias e demais atos, quando necessário,
poderão ser celebrados com governos Estaduais e Municipais; organizações da Sociedade
Civil que atenda aos critérios do Programa (que assuma o compromisso de aporte
institucional, e/ou estrutural e/ou na execução de políticas públicas junto aos PPSSAN e
demais serviços e sistemas integrantes do SISAN. 

Entidades Parceiras dos PPSSAN poderão ser, entre outras: conselhos Estaduais, Distrital e
Municipais de SAN; fóruns Estaduais e Municipais de SAN; equipamentos do SUAS;
equipamentos do SUS; escolas, Universidades e Institutos de Educação; cooperativas de
Agricultores Familiares e de Economia Solidária; organizações da Sociedade Civil que
atendam aos critérios do Programa; grupos de Pesquisas; serviços de Assistência Técnica e
Extensão Rural

CONVÊNIOS E PARCERIAS
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